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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: litli)s://w\v\v.t)cdreiras.mii.t;ov.br/

PEÜREIKAS/MA

'UZ\^OOn2Q2jz-

Processo Administrativo n" 3103001/2022

Objeto: Contratação de Pessoa Fisica especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.

PROPOSTA DE PREÇO:

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

N" DE REGISTRO CRC: MA-013872/O-1

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Peüreiras-MA
educação@pcdrciras.ma.gov.br



LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCMK ,
CPF; 034.706.913-47

Endereço: Rua 01, n" 05, Qd 01, Bairro: Centro, Trizidela do Vale - 6&.CíE315^-S0a~

PROPOSTA DE PREÇOS

I. PROPONENTE ?^T^^{1'202 L '
Nome: LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA n°o'
CPF: 034.706.913-47 „,,k ÕI.
Endereço: Rua 01, n° 05, Qd 01, Bairro: Centro, Trizidela do Vale-MA, CEPréST^/iV-OOO
Fone: (99) 981421571

E-maii: liciane6@hotmaiI.com
Valor Total da Proposta: RS 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais)

OBJETO: Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços contábeis específicos
juntos às Escolas Municipais de Pedreiras - MA.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES

DCTF Serviço

QUANT
SERVIÇO
CPNJ

32

32Serviço

Serviço
Serviço

TOTAIS

VALOR

UNITÁRIO EM
R$

150,00

100,00

100,00

75,00

475,00

VALOR TOTAL

EM RS

4.800,00

1.600,00

3.200,00

3.200,00

2.400,00
15.200,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas no contrato, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados a partir da data de entrega
deste documento.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do (s) serviço (s) rejeitado (s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Contrato, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que os pagamentos deverão ser creditados á CONTA CORRENTE N°. 31021-2,
AGÊNCIA N°. 0242-9, BANCO DO BRASIL, em nome de Liciane Palhares de Oliveira Rocha.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será a Sr" Liciane Palhares de
Oliveira Rocha, Portador do RG, sob on°. 020846572002-5, e CPF n° 034.706.913-47, com residência na Rua

01, n° 05, Qd 01, Bairro: Centro, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000.

Pedreiras - MA, 08 de abril de 2022

Liciane Palhares de Oliveira Rocha

CRC MA-013872/O-1

E-mail: Iíciane6@hotmaíLcoiii
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